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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 

 

Publicação junto ao TCE/SC (E-Sfinge): 

 

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 11.290.422/0001-65, neste ato representado pelo Senhor 

SELSO NEILAND, Secretário Municipal de Saúde/Gestor dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, no uso 

de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, observado 

as condições e especificações constante no presente edital e seus anexos.    

 

O presente edital está regido pela Lei Federal n° 14.333/2021 e Decreto Municipal n° 67/2023.  

 

  

  

  Órgãos Participantes: 

 

Município de Bandeirante 

Fundo Municipal de Saúde 

 

  

 Tipo:  Paralela e não excludente – Art. 79, inciso I – Lei Federal n. 

14.133/2021 

CREDENCIAMENTO POR ITEM 

 

  Objeto: 

 

 

CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADAS, PARA PACIENTE 

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM REMUNERAÇÃO DE 

ACORDO COM A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC. 

 

Período de Recebimento das      

Propostas 

 

Das 8h do dia 22 de maio de 2024 até as 08h15min do dia 03 de 

junho de 2024 Por meio do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

 Abertura 

 

Às 08h30min do dia 03 de junho de 2024, Por meio do Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

  Local  Os procedimentos para acesso ao Credenciamento estão disponíveis 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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na página inicial do site do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) 

 

  

Caso os fornecedores tenham alguma dúvida quanto a este 

certame, solicita-se que entrem em contato por meio dos telefones 

(49) 99199-8577 e (49) 3626-0012, com o Departamento de Compras, 

Licitações e Contratos do Município de Bandeirante/SC. 

 

                    

1. DO OBJETO 

 

A presente licitação tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADAS, PARA PACIENTE ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM 

A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC, de acordo com as condições e especificações constante no 

presente edital e seus anexos. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

  

2.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 

licitado que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, 

estiverem devidamente credenciadas no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e 

que preenchamos requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente certame. 

2.2. Será vedada a participação, em qualquer fase do processo licitatório, dos interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir: 

2.2.1. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.2.2. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.2.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

2.2.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2.5. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria.  

2.2.6. Empresas que se encontrarem sob falência, ou em fase de dissolução ou liquidação, conforme Lei nº 

11.101/2005.  

2.2.7. Empresas declaradas inidôneas por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, 

Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, bem como as que estejam punidas com impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública no âmbito do Município de Bandeirante, nos termos do art. 156, da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

2.2.8. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.2.9. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários. 

2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.1, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.4. A situação de suspensão e impedimento inclui a verificação junto ao CEIS (Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas) e ao CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Punidas), ambos mantidos 

pelo Poder Executivo Federal.  

2.5. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão contratante ou de agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Serão utilizados, para a realização deste certame, recursos de tecnologia da informação, compostos por 

um conjunto de programas de computador que permitem confrontação sucessiva através do envio de lances 

dos licitantes, com plena visibilidade para a Comissão e total transparência dos resultados para a sociedade, 

através da Rede Mundial de Computadores – Internet.  

3.2. A realização do procedimento estará a cargo da Comissão de Agentes de Contratação e de Equipe de 

Apoio e do Portal de Compras Públicas, empresa contratada para, através da rede mundial de computadores, 

prover o sistema de compras eletrônicas.  

3.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do certame deverão dispor de um 

cadastro prévio junto ao Portal de Compras Públicas.  

3.3.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e desenha, pessoal e intransferível, 

para acesso ao sistema eletrônico.  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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3.3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

certame.  

3.3.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou ao Município de Bandeirante, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. Como requisito para a participação no certame, em campo próprio do sistema eletrônico, o licitante deverá 

manifestar pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências previstas no Edital e seus Anexos.  

3.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante 

às sanções previstas no Edital e na legislação vigente.  

3.5. A licitante, ao utilizar sua senha de acesso ao sistema para cadastrar proposta e/ou dar um lance no 

evento, terá expressado sua decisão irrevogável de concluir a transação a que se refere o evento, nos valores 

e condições da referida proposta/lance, e caso essa proposta/lance seja a classificada, será reputado perfeito e 

acabado o contrato de compra e venda do produto/serviço negociado.  

3.6. A licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta, assim como os lances inseridos durante a sessão 

pública.  

3.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.8. Todos os custos decorrentes do credenciamento no Portal de Compras Públicas, da elaboração e 

apresentação de propostas, serão de responsabilidade da licitante. 

 

4. DOS ENVIO DAS PROPOSTAS 

 

4.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, a licitante deverá encaminhara proposta de preços e 

os documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente, por meio do Portal de Compras Públicas, até 

a data e hora estabelecidos, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de recebimento de 

propostas. 

4.1.1. Os documentos de habilitação deverão estar no formato PDF.  

4.1.2. Os documentos de habilitação das licitantes serão disponibilizados para avaliação da Comissão e para 

acesso público somente após o encerramento da sessão pública.  

4.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. Após o início da sessão pública do certame não caberá 

desistência da proposta e/ou do lance ofertado, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 

aceito pela Comissão. 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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4.3. A licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não mantiver sua 

proposta, será inabilitada do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim como a decretação da 

suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Bandeirante.  

4.4. As propostas econômicas devem compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

4.5. O licitante deverá apresentar eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela Comissão em sede de diligências, no prazo requisitado. 

  

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

 

5.1. A proposta de preços eletrônica deverá ser apresentada com base no VALOR UNITÁRIO DO LOTE, 

exclusivamente mediante o cadastramento no sistema, das 8h do dia 20 de maio de 2024 até às 08h15 do dia 

29 de maio de 2024.  

5.1.1. A proposta deverá conter o PREÇO UNITÁRIO e o PREÇO TOTAL de cada item ofertado, expresso em 

reais com, no máximo, 02 (duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da 

proposta até o efetivo pagamento. 

5.1.2. Considerando que se trata de inexigibilidade de licitação por meio de credenciamento, não há 

competição de preços entre os interessados, sendo assim, as propostas devem conter o preço de referência 

exposto pelo edital.  

5.2. A proposta de preços final atualizada deverá ser apresentada no formato PDF, em papel timbrado da 

empresa, contendo os dados de identificação (razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para 

contato), identificada e assinada na última página e rubricada nas demais pelo representante legal da empresa. 

Deverá conter, ainda: 

5.2.1. Descrição completa e detalhada de cada item classificado, especificando a marca, o modelo e o 

fabricante; 

5.2.2. Especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 2 

(duas) casas decimais; 

5.2.3. Especificação do valor total da proposta, em numeral e por extenso; 

5.2.4. Declaração de que o preço proposto compreende todas as despesas referentes ao objeto do presente 

certame; 

5.2.5. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data de sua 

apresentação; 

5.3. Para inserção de sua proposta inicial, a licitante deverá observar rigorosamente a descrição e unidade de 

fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos.  

5.3.1. No campo “MARCA” da proposta eletrônica, deverá ser especificada uma única marca e modelo para 

cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “marcas diversas”, “própria” ou quaisquer 

outras, exceto para contratação de serviços.  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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5.3.2. No campo “FABRICANTE” da proposta eletrônica, deverá ser especificado um único fabricante para 

cada item ofertado. Não serão aceitas expressões do tipo “diversas”, “fabricantes diversos”, ou quaisquer 

outras.  

5.3.3. No campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM” da proposta eletrônica, deverão ser incluídas somente 

informações que complementem a especificação do produto/ serviço.  

5.4. As propostas que atenderem os requisitos do Edital e seus Anexos serão verificadas quanto a erros, os 

quais poderão ser corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) erros de transcrição das quantidades previstas, mantém-se o preço unitário e corrige-se a quantidade e o 

preço total; 

b) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, mantém-se o preço unitário e a 

quantidade, retificando o preço total; 

c) erro de adição, mantém-se as parcelas corretas e retifica-se a soma.  

5.5. O valor total da proposta poderá ser ajustado/retificado pela Comissão em conformidade com os 

procedimentos acima para correção de erros e o valor resultante constituirá o total da proposta. 

5.6. Poderão ser inseridas correções/anotações para esclarecimentos da proposta, desde que não configure 

alteração de condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus 

termos originais quanto ao mérito.  

5.7. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente cotados 

serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a esse a qualquer 

título.  

5.8. A Comissão poderá convocar técnicos da (s) área (s) pertinente(s) ao objeto licitado, quando houver 

necessidade de emitir parecer técnico, para garantir que as propostas apresentadas atendam as 

especificações mínimas exigidas referentes ao objeto licitado.  

5.9. Verificando-se no curso da análise das propostas o descumprimento de qualquer requisito exigido neste 

edital e seus anexos, e desde que não se possa utilizar do art. 64 da Lei Federal n. 14.133/2021, a proposta 

será desclassificada.  

5.9.1. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo 

real por todos os participantes.  

5.10. A licitante DEVERÁ promover oferta para todos os ITENS do LOTE, em virtude de a licitação ter como 

forma de julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, e desde que satisfaça todas as demais exigências do 

edital. 

 5.11. Não será aceita oferta de serviços com especificações que não se enquadrem nas indicadas no Termo 

de Referência deste Edital.  

5.12. A apresentação de proposta, neste certame, implica na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, além do dever de cumpri lá, correndo por conta das 

empresas interessadas todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não 

sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos 

 

6. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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6.1. As interessadas deverão apresentar para a sua habilitação no certame os documentos constantes nos 

itens abaixo arrolados, os quais deverão estar válidos e em vigor na data da sessão de abertura, da seguinte 

forma: 

a) em original (digitalizado); 

b) em cópia autenticada por cartório competente (digitalizado); 

c) em cópia autenticada por servidor municipal, mediante a apresentação de originais para confronto 

(digitalizado); ou 

d) através de publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

6.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Inciso I do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG (ou documento 

equivalente), ou; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou contrato social acompanhado de todas as 

alterações contratuais, ou última alteração consolidada com todas as cláusulas do contrato descritas na 

alteração, devidamente registrado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

atuais administradores e no caso de sociedade civil, ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria, ou; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso. 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

e) Alvará de Funcionamento da sede da licitante com validade da data da abertura da documentação 

(ALVARÁ MUNICIPAL). 

 

6.1.2. REGULARIDADE FISCAL (Inciso III do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 
a) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
 
e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Inciso I do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

a) Prova de Negativa de Falência e Concordata válida em seu estado. 

 

6.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Inciso II do Artigo 62, da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

6.1.4.1. Alvará de localização e funcionamento do domicílio ou sede da licitante com data de validade vigente 

(de acordo coma legislação municipal própria).  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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6.1.4.2. Alvará sanitário do domicílio ou sede da licitante com data de validade vigente (de acordo com a 

legislação municipal própria).  

6.1.4.3. Registro no Conselho Regional de Medicina – CRM/SC e o RQE do médico responsável.  

6.1.4.4. Comprovante do vínculo empregatício do (s) profissional (is) acima indicado(s) com a empresa licitante 

assumindo a responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, sociais e previdenciários próprios e de seus 

funcionários. 

6.1.4.4.1. A comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na carteira 

profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho. 

6.1.4.5. Comprovante do cadastramento do estabelecimento no Cadastro Nacional de Estabelecimentos em 

Saúde – CNES. 

6.1.4.5. Comprovação que a credenciada POSSUI LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS EXAMES 

APROPRIADO, A UMA DISTÂNCIA MÁXIMA, DE ATÉ 150 (CENTO E CINQUENTA) QUILÔMETROS DA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE (DISTÂNCIA EM RAIO). 

6.2. Da apresentação dos documentos 

6.2.1. Documentos obtidos na rede Internet serão aceitos e considerados com o original, ainda que sejam 

apresentados através de cópia simples, desde que seja possível a sua verificação e confirmação de validade 

pela Comissão, na fase de habilitação.  

6.2.2. As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação de 

determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificando a situação e citando os 

dispositivos legais pertinentes.  

6.2.3. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 

documentos requeridos no Edital e seus Anexos.  

6.2.4. Toda a documentação deverá ser apresentada em nome da empresa licitante, ou seja, se matriz, 

documentos da matriz, se filial, documentos da filial, salvo aqueles que somente são emitidos em nome da 

matriz. 

6.2.5. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista de microempresa e/ou 

empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, do qual o termo inicial 

corresponderá ao momento em que a proponente for declarada credenciada no certame, prorrogável por igual 

período, a requerimento da interessada e a critério da Administração Pública, para regularização da 

documentação, nos termosdoart.43, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.2.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da 

microempresa ou empresa de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis 

por descumprimento de obrigações contratuais previstas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria 

(advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração), facultado à Administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 

licitação.  

6.2.7. A Comissão, poderá no ato da sessão, verificar o eventual descumprimento das condições de 

participação das empresas participantes, especialmente, quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou futura contratação.  
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6.2.7.1. Constatada a existência de sanção, a Comissão, julgará a licitante inabilitada, por falta de condição de 

participação.  

6.2.8. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro 

cadastral esteja no prazo de validade 

6.2.8.1. A substituição referida no item 6.2.8, somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham 

sido efetivamente apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, 

constante no preâmbulo. 

6.2.8.2. Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento ao 

certificado apresentado, sob pena de inabilitação.  

6.2.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.  

6.2.10. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a 

todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 6.2.11. Nos casos em que a licitante 

deixar de apresentar documento (s) relacionado(s) à proposta ou habilitação, poderá ser aberto prazo para 

diligências e juntada posterior, conforme previsão do art. 64 da Lei Federal 14.133/2021. 6.2.11.1. Quando se 

tratar de Credenciamento, o prazo será de 03 (três) dias úteis, contados da notificação, podendo ser majorado 

a depender da complexidade do(s)documento (s). 

 

6.1.5. DAS DECLARAÇÕES  

 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, conforme ANEXO III deste edital, ou como a proponente preferir, contendo 

as seguintes declarações: 

 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE IDONEIDADE, que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a aplicação de sanções no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021; 

 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE QUE NÃO EMPREGA MENOR de 18 (dezoito) 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, 

conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE 

CARGOS para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas;  

 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, sob pena de desclassificação. 

 

 DECLARAÇÃO EXPRESSA DO PROPONENTE DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO, sob as penas da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

 DECLARAÇÃO DA PROPONENTE LICITANTE COM DADOS DE CONTATO E RESPONSÁVEL, 

indicando o nome da pessoa responsável, telefone e e-mail para o recebimento do aviso da data limite 

para assinatura do Contrato, e se necessário, o envio de notificações. É de responsabilidade do 

proponente licitante caso não visualize o e-mail ou se ocorrer mudança no endereço eletrônico 

comunicar o Setor de Compras, Licitações e Contratos do Município de Bandeirante/SC. 

 

7.          DOS PROCEDIMENTOS PARA AVALIAÇÃO DO CREDENCIAMENTO 

 

7.1. No dia, hora e local designado neste edital, a Comissão de Agentes de Contratação e de Equipe de Apoio 

realizará a abertura da sessão pública.  

7.2. A sessão pública de julgamento obedecerá ao MODO DE DISPUTA FECHADO, conforme art. 56 da Lei 

Federal n. 14.133/2021, não havendo disputa por lances.  

7.3. Da sessão pública de credenciamento será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, 

o relatório relativo à análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.  

7.4. Serão consideradas credenciadas os interessados que atenderem aos requisitos de habilitação e da 

proposta.  

7.5. A administração permitirá o cadastramento permanente de novos interessados, enquanto o edital de 

chamamento permanecer vigente.  

7.5.1. Os interessados que não realizarem o credenciamento até o dia 29 de maio de 2024 às 08h15, data 

prevista para a abertura da primeira sessão pública, poderão apresentar a documentação até o dia 20 de 

dezembro de 2024, de acordo com os critérios estabelecidos neste edital.  

7.6. As licitantes que apresentarem documentação após o dia marcado para primeira sessão pública devem 

considerar que o procedimento de Credenciamento envolve vários setores desta Municipalidade, e que, se o 

licitante for credenciado, caso haja necessidade da Secretaria requisitante, a empresa iniciará a prestação dos 

serviços em até 30(trinta) dias do deferimento do credenciamento pela Comissão. 

 

8.          DOS RECURSOS 

 

8.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em 

face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
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d) anulação ou revogação da licitação.  

8.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  

8.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 8.1.do presente Edital, 

serão observadas as seguintes disposições: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única.  

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

8.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

8.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha decisão 

final da autoridade competente.  

8.7. O recurso e as contrarrazões de recurso deverão ser realizados exclusivamente por meio eletrônico 

através do Portal de Compras Públicas ou do Protocolo Eletrônico do Município de Bandeirante/SC.   

8.7.1. Não serão aceitos recursos encaminhados via e-mail.  

8.8. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento às interessadas, através de 

publicação no Portal de Compras Públicas e no Portal da Transparência do Município de Bandeirante.  

8.9. Não serão considerados os recursos interpostos após os respectivos prazos legais e aqueles 

encaminhados por meios que não o Portal de Compras Públicas ou o Protocolo Eletrônico do Município.  

8.10. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, a licitante que, 

aceitando-os sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

8.11. O acompanhamento dos resultados, recursos e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no 

Portal de Compras Públicas, que será atualizado a cada nova etapa do certame. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de impugnações poderão 

ser enviados ao Comissão de Contratação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 

sessão pública. 

14.2. Os pedidos de esclarecimento, providências ou impugnações ao edital deverão ser encaminhados por 

meio eletrônico através do Portal de Compras Públicas ou do Protocolo Eletrônico do Município de Bandeirante 

dirigidas à Comissão de Contratação. 

14.2.1. Não serão aceitas impugnações/pedido de esclarecimentos encaminhados via email. 

14.3. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23h59 da data especificada no sistema. 
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14.4. Acolhida a impugnação que implique na alteração do Edital, capaz de afetar a formulação das propostas, 

será designada nova data para a realização do certame, quando será novamente publicado pelos mesmos 

meios inicialmente divulgados. 

14.5. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar deste certame até o 

trânsito em julgado pertinente à decisão. 

14.6. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, a Comissão de Contratação poderá, 

por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de esclarecimento das licitantes, 

realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem na elaboração das propostas de preços. 

14.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do Portal de Compras Públicas e 

do Portal da Transparência do Município e vincularão os participantes e a administração. 

 

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2024  04 1.500.1002.002 3.3.90.39.50 R$ 218.227,90 

VALOR TOTAL R$ 218.227,90 

 

10.1. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 

orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 

objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 

10.2. O saldo remanescente do ano de 2024 poderá ser utilizado no ano de 2025, durante a vigência do Termo 

de Credenciamento. 

 

11. DO ENCERRAMENTO DA SESSÃO: 

 

11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 

ilegalidade insanável; 

d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

11.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando 

sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de 

quem lhes tenha dado causa. 

11.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 
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11.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

12. DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1. O credenciamento do interessado não se confunde com a contratação, conforme dispõe o Decreto 

Municipal n. 63/2023.  

12.2. Homologado o resultado da licitação, se houver necessidade da Administração Municipal, será 

formalizada a contratação, nos termos Minuta do Contrato (Anexo IV). 

12.3. O Município convocará a licitante credenciada para firmar assinatura digital/eletrônica do Contrato 

(quando existente), que será encaminhado à contratada no e-mail informado na proposta, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período e por uma vez, 

desde que ocorra motivo justificado.  

12.3.1. O Contrato poderá ser firmado por representante legal, diretor ou sócio da empresa, devidamente 

munido, respectivamente, de procuração ou contrato social e cédula de identificação da (s) licitante (s) 

credenciada (s). 12.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas 

pelo licitante credenciado. 12.5. A recusa injustificada do licitante em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital. 

 

13. DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

13.1. A credenciada deverá executar o objeto contratado de acordo como Anexo I, Termo de Referência do 

Edital.  

13.2. O objeto licitado deverá ser entregue pela licitante pelo valor aprovado no processo, sendo vedada a 

cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.  

13.3. Após a emissão da Autorização de Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde, a empresa 

deverá fornecer agenda para a realização dos exames especializados, até o dia 20 de cada mês, para 

execução no mês seguinte, ou para o quadrimestre.  

13.4. O objeto do presente contrato será recebido na forma do art. 140 da Lei Federal nº14.133/2021.  

13.5. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a contratada de eventual responsabilização em âmbito 

civil pela perfeita execução do contrato.  

13.6. A distribuição dos serviços entre os estabelecimentos credenciados será procedida de forma rotativa, por 

ordem de credenciamento, ou seja, a primeira credenciada será convocada primeiramente, e assim 

sucessivamente 

 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
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14.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal nº 67/2023 

que regulamenta a Lei Federal nº 14.133/2021. 

14.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, a 

ser indicado pela Secretaria requisitante do certame, especialmente designados, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

14.3.O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

14.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

14.5. A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e controle a 

serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, 

esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto do contrato. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Município ou a terceiros. 

14.7. A ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade 

do Município ou de seus prepostos, devendo, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder 

ao ressarcimento imediato dos danos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

15.1. São obrigações da contratada, além de outras inerentes ou decorrentes da presente contratação: 

15.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com encargos fiscais, encargos sociais e 

trabalhistas, previdenciários, todos os tributos incidentes e demais encargos, inclusive benefícios, taxa de 

administração e lucro, ou seja, todos os custos diretos e indiretos, mesmo os não especificados, necessários 

ao perfeito fornecimento dos serviços pela contratada; 

15.1.2. Prestar os serviços ou fornecer os materiais em estrita conformidade com as disposições e 

especificações do presente Edital, Termo de Referência, Contrato (quando existente), Proposta de Preços 

apresentada e nas demais legislações aplicáveis à natureza do serviço contratado; 

15.1.3. Assumir a responsabilidade de ordem administrativa, cível e penal, por atos ou omissões que causem 

danos à Administração ou a terceiros, seja por culpa ou dolo, resultante do fornecimento do objeto desta 

licitação; 

15.1.4. Manter, durante toda a execução do presente objeto, compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação 

direta; 

15.1.5. Comunicar por escrito à contratante qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 
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15.1.6. Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto do contrato; 

15.1.7. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da contratante, o qual, 

caso haja, será dado por escrito; 

15.1.8. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente; 

15.1.9. Promover, com a presença de representante da contratante, a verificação do fornecimento efetuado, 

confirmando que os serviços foram prestados adequadamente, conforme previsão contratual; 

15.1.10. Adotar as providências necessárias para assegurar a satisfatória execução do Contrato e os fins a que 

se destina; 

15.1.11. Verificar a qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados, procedendo a sua substituição 

ou adequação às expensas próprias, quando não atenderem à qualidade, quantidade, prazo e demais 

condições contratadas ou quando solicitado pela contratante; 

15.1.12. Prestar os serviços objeto deste Edital pelo valor consignado em sua proposta de preços declarada 

vencedora, responsabilizando-se pelo pagamento de transportes, entrega dos produtos, impostos e todo e 

qualquer encargo correlato ao fornecimento; 

15.1.13. Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, que 

estiverem fora das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções, sem qualquer ônus para o Município. 

15.1.13.1. A inobservância ao disposto acima implicará no não pagamento do valor devido à licitante 

vencedora, até que ocorra a necessária regularização. 

15.1.14. A inadimplência da licitante vencedora não transfere ao Município de Bandeirante a responsabilidade 

de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contratado. 

15.1.15. A contratada não poderá ceder os créditos, transferir a terceiros, nem sub-rogar direitos e obrigações 

decorrentes do Contrato, sem o prévio e expresso consentimento da contratante. 

15.1.16. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial à contratante, ou 

ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a 

responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo contratante. 

15.1.17. A contratada deverá respeitar o prazo de garantia mínima do objeto e as condições de manutenção e 

assistência técnica, conforme estabelecido pelo Anexo I, Termo de Referência do Edital. 

15.1.18. A licitante deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

15.1.19. Demais obrigações devem ser observadas junto ao Anexo I, Termo de Referência do Edital, e 

Memorial Descritivo. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

16.1. Uma vez homologado o processo ou, conforme o caso, firmada a contratação, o Município se obriga a: 
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16.1.1. Convocar a licitante vencedora para assinatura do Contrato ou retirar a Autorização de Fornecimento, a 

contar da notificação. 

16.1.2. Realizar, sempre que necessário, a vistoria dos serviços prestados. 

16.1.3. Promover os apontamentos das ocorrências relacionadas à execução do contrato. 

16.1.4. Realizar o recebimento dos serviços/produtos nas formas e condições desta contratação. 

16.1.5. Fornecer à licitante todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital. 

16.1.6. Efetuar o pagamento à licitante vencedora, na forma e prazos estabelecidos neste Edital e Contrato a 

ser firmado entre as partes, procedendo-se à retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente. 

16.1.7. Dar à contratada as condições necessárias à regular execução do Contrato, proporcionando todas as 

facilidades à contratada para o bom andamento dos serviços, bem como a designação e disponibilização 

eventual de locais que servirão de apoio para guarda e equipamentos e estacionamento de máquinas e 

veículos. 

16.1.8. Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e para que sejam 

mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

16.1.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709/18, que trata da proteção dos dados 

pessoais, a contratante se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, 

sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, 

sem prejuízo da mera correção dos dados. 

16.1.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da contratante com objetivo de obter 

vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 

11 da Lei Federal nº 13.709/18. 

16.1.11. A contratante se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares, pessoas 

naturais vinculadas à contratante, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas 

hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas no 

inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709/18. 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

17.1. O pagamento será efetuado por estimativa no dia 10 (dez) do mês subsequente da comprovação dos 

serviços, de acordo com solicitação da Secretaria e mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, 

em moeda corrente nacional.  

17.2. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora 

licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.  

17.3. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, número da autorização 

de fornecimento ao qual está vinculada, descrição completa conforme a autorização de fornecimento (objeto, 

quantidade, marca e demais elementos que permitam sua perfeita identificação), bem como informar os dados 

de CNPJ da licitante credenciada, Endereço, Nome da Contratada, número da Agência e Conta Bancária(em 

nome da pessoa jurídica) na qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto.  

17.4. No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-mail: e-

compras@bandeirante.sc.gov.br para fins de arquivamento e via impressa para a Secretaria.  
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17.5. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade 

com as especificações exigidas pelo Município.  

 

18. DA VIGÊNCIA E REAJUSTE: 

18.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO SERÁ CONTADO A 

PARTIR  DA SUA ASSINATURA ATÉ A DATA DE 30 DE maio DE 2025,  podendo ser prorrogado. 

18.2. Os valores constantes para prestação dos serviços são baseados na TABELA DE VALORES E 

SERVIÇOS 2023, do CIS-AMEOSC, consorcio o qual o Município de Bandeirante, e os preços pagos estão 

condicionados ao valor pré-estabelecido nesta tabela, sendo estes alterados somente nos casos de reajustes 

dos valores indicados nela, durante a vigência deste credenciamento. 

 

19. DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO: 

 

20.1. O Município poderá promover o descredenciamento, a qualquer tempo, por razões devidamente 

fundamentadas em fatos supervenientes ou conhecidos após o credenciamento, que importem 

comprometimento da capacidade técnica, fiscal ou da postura profissional do Credenciado, ou ainda que fira o 

padrão ético ou operacional do trabalho, sem que caiba ao mesmo qualquer direito a indenização, 

compensação ou reembolso, seja a que título for. 

9.2. O Credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que requerido com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias e de forma justificada. 

9.3. Na hipótese de descumprimento das obrigações pelo Credenciado, este estará sujeito às sanções 

previstas no Edital, seus Anexos e na Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.4. Fica assegurado ao Credenciado o direito ao contraditório, sendo avaliadas suas razões pela Equipe de 

Apoio, que opinará em 05 (cinco) dias úteis e as submeterá ao Prefeito Municipal. 

9.5. Se for conveniente para a Administração Municipal, a mesma poderá, a qualquer tempo, buscar 

alternativas por outros modelos de gestão e contratação da prestação dos serviços objeto deste Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

21.1. Conforme dispõe o art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o licitante ou o contratado será 

responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; Central de 

Compras, Licitações e Contratos 
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f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

21.2. De acordo com o disposto no Artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, serão aplicadas ao responsável pelas 

infrações administrativas as seguintes sanções: 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

21.2.1. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (quando 

solicitadas), ou pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da proposta: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

 

21.2.2. Pela oferta/envio de proposta de objeto em desacordo com as especificações constantes no Edital: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto ofertado em desacordo. 

10.2.3. Pela recusa no fornecimento do objeto nos prazos previstos em Edital: 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto recusado; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

 

21.2.4. Pelo atraso no fornecimento do objeto, considerando os prazos exigidos no Edital: 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br


                                    

                                             MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE                       Página 19 de 39              

                                 Estado de Santa Catarina                                                                 

                                 Central de Compras, Licitações e Contratos 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br | Fone: (49) 3626.0012 

I. Advertência; 

II. Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total do objeto não fornecido, por dia de atraso, a 

contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

 

21.2.5. Pela entrega do objeto em desacordo com os termos do Edital: 

 

I. Advertência; 

II. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto fornecido em desacordo; 

III. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

 

21.2.6. Por causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: 

 

I. Advertência; 

II. Ressarcimento ao erário; 

III. Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto; 

IV. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com órgão gerenciador e órgãos participantes do 

certame, pelo prazo de até 03 (três) anos, de acordo com a gravidade dos fatos, seus efeitos e os 

antecedentes da licitante ou contratada. 

 

21.3. A sanção prevista alínea “d” do item 14.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) poderá ser 

aplicada em qualquer das infrações administrativas, dependendo da gravidade dos fatos, conforme dispõe o 

Art. 156, § 5º da Lei Federal n° 14.133/2021, a qual impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e 

máximo de 06 (seis) anos. 

 

21.4. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, como sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

21.5. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o órgão gerenciador 

informará os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
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Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

a. O Município de Bandeirante reserva-se o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la por ilegalidade, observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

b.  Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 

relativa ao presente Edital. 

 

c. A rigor do que dispõem a legislação vigente, as licitantes ficam cientes de que todo o processo 

administrativo licitatório é público, bem como a fase externa da licitação, com as exceções resguardadas 

pelo sigilo legal. Desta forma, os documentos que instruem o processo licitatório devem atender ao 

princípio da publicidade previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal e do art. 5º da Lei n. 

14.133/2021.  

 

d. O resultado e todos os atos desta licitação estarão à disposição dos interessados e serão divulgados no 

site oficial do Município de Bandeirante, na aba Transparência – Licitações, no link referente a cada 

processo licitatório no site www.bandeirante.sc.gov.br. 

 

e. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações Municipal de Bandeirante na 

Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 11h30min e das 

13h00min às 17h00min, telefone (049) 3626-0012, pelo Email: licitacao@bandeirante.sc.gov.br ou pelo 

Site www.bandeirante.sc.gov.br.  

 

f. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, as partes elegem o Foro da 

Comarca de São Miguel do Oeste - SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

 

22. DOS ANEXOS 

 

23.1. Fazem parte integrante deste Edital: 

a) ANEXO I    Termo de Referência; 

b) ANEXO II   Termo de Adesão ao Credenciamento Edital de Credenciamento 

c) ANEXO III  Modelo de Declaração Conjunta 

d) ANEXO IV  Minuta do Termo Contratual de Credenciamento 
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Bandeirante/SC, 22 de maio de 2024. 

 

 

 

 

SELSO NEILAND 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante-SC 

 

 

Após análise do conteúdo do Edital de Licitação 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório.        

 

 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB/SC 33.558 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

INEXIGIBILIDADE Nº 10/2024 

 

1. DO OBJETO  

 

O objeto da presente licitação consiste no CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADAS, PARA PACIENTE ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM 

A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 

abaixo: 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 200  UN. RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, A SEREM 

REMUNERADAS CONFORME RELAÇÃO DE 

EXAMES CONSTANTES DA TABELA DE 

REMUNERAÇÃO E PROCEDIMENTOS VIGENTE 

DO CIS-AMEOSC. 

R$ 268,75 R$ 53.750,00 

02 35 

 

 

 UN. CONTRASTE PARA EXAME DE RESSONÂNCIA 

MAGNÉTICA CONFORME TABELA DE 

PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC 

R$ 75,00 R$ 2.625,00 

03 120  UN. EXAME MAPA (MONITORAMENTO 
AMBULATORIAL DE PRESSÃO ARTERIAL, 24 
HORAS) 

R$ 120,00 R$ 14.400,00 

04 120 UN. EXAME HOLTER (MONITORAMENTO PELO 
SISTEMA HOLTER 245 HORAS, 3 CANAIS) 

R$ 140,00 R$ 16.800,00 

05 120 UN. EXAME TESTE DE ESFORÇO/TESTE 
ERGOMÉTRICO 

R$ 150,00 R$ 18.000,00 

06 120 UN. ECOCARDIOGRAMA TRANSTORÁCICA/ 
ECODOPPLERCARDIOGRAMA 

R$ 240,00 R$ 28.800,00 

07 48 UN. ECOCARDIOGRAFIA TRANSESOFÁGICA R$ 300,00 R$ 14.400,00 

08 48 UN. ECOCARDIOGRAFIA DE ESTRESSE R$ 300,00 R$ 14.400,00 

09 30 UN. DETERMINAÇÃO DE RECEPTORES TUMORAIS 
HORMONAIS CODSUS 02.03.02.0001-4 

R$ 93,70 R$ 2.811,00 

10 500 UN. EXAME ANATOMO- PATOLÓGICO P/ 
CONGELAMENTO/PARAFINA(EXCETO COLO 
UTERINO E MAMA) PEÇA CIRÚRGICA (CÓDIGO 
SAI/SUS 02.03.02.003-0). 

R$ 40,78 R$20.390,00 

11 30 UN. EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE MAMA- 
BIOPSIA (CÓDIGO SAI/SUS 02.03.02.006-5). 

R$ 45,83 R$1.374,90 
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12 30 UN. EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE MAMA- 
PEÇA CIRÚRGICA(CÓDIGO SAI/SUS 
02.03.02.007-3) 

R$ 61,77 R$1.853,10 

13 30 UN. EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DE TIREOIDE 
COD SAI 90310 

R$ 48,00 R$1.440,00 

14 30 UN. EXAME ANATOMOPATOLÓGICO DO COLO 
UTERINO- BIOPSIA(CÓDIGO SAI/SUS 
02.03.02.008-1) 

R$ 40,78 R$ 1.223,40 

15 30 UN. EXAME ANTANOPATOLÓGICO DO COLO 
UTERINO – PEÇA CIRURGICA COD SUS 
02.03.02.002-2 

R$ 61,77 R$ 1.853,10 

16 600 UN. EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO-VAGINAL 
/ MICROFLORA(CÓDIGO SAI/SUS 2.03.01.001-9) 

R$ 13,72 R$ 8.232,00 

17 600 UN. EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO-VAGINAL 
– RASTREAMENTO COD SUS 02.03.01.008-5 

R$ 14,37 R$ 8.622,00 

18 30 UN. EXAME CITOPATOLÓGICO DA MAMA (CÓDIGO 
SAI/SUS 02.03.01.004-3). 

R$ 35,34 R$ 1.060,20 

19 30 UN. EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL 
SERIADO (MÍNIMO 3 COLETAS) (CÓDIGO 
SAI/SUS 02.03.01.002-7) 

R$ 20,96 R$ 628,80 

20 30 UN. EXAME DE BIOPSIA DE PRÓSTATA (POR 
PEÇA) CÓDIGO SAI/SUS 02.03.02.004-9). 

R$ 33,00 R$ 990,00 

21 30 UN. EXAME DE CITOLOGIA ONCÓTICA (EXCETO 
CERVICO -VAGINAL) (CÓDIGO SAI/SUS 
02.03.01.003-5). 

R$ 20,96 R$ 628,80 

22 30 UN. IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS/ 
MALIGNAS (POR MARCADOR/ MAX. 06) 
(CÓDIGO SAI/SUS 02.03.02.004-9). 

R$ 131,52 R$ 3.945,60 

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO 
 R$ 

218.227,90 

 

1.1. O VALOR A SER PAGO POR CADA EXAME DEPENDERÁ DO TIPO DO EXAME, CONFORME A 

“TABELA DE VALORES E SERVIÇOS” DO CIS-AMEOSC, VIGENTE NA DATA DE REALIZAÇÃO DO 

EXAME. 

 

1.2. As quantidades indicadas seguem o estimado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirante 

considerando o histórico e as projeções de crescimento populacional. 

 

1.3. Caso houver mais de um credenciado para realização dos exames de ultrassonografia, os serviços serão 

disponibilizados para escolha do usuário.  

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1. O presente credenciamento tem por razão fundamental, exclusiva e excepcional suprir de forma 

permanente às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município, restringindo-se as 

especialidades relacionadas no Termo de Referência, devido à falta de profissionais e equipamentos do 

Município para realização destes exames. 

2.2. A presente aquisição/contratação é necessária para realização de exames a fim de atender a demanda de 

exames que surgem e são de reponsabilidade do Município de Bandeirante, em atendimentos realizados pela 

equipe de saúde e solicitação médica.  
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2.3. Justifica-se ainda que a contratação visa assegurar a prestação de serviço na área referida, por serem 

essenciais no que tange a medicina preventiva no diagnóstico e investigação de doenças, uma vez que suas 

conclusões auxiliam na tomada de decisões quanto a melhor conduta para conduzir os tratamentos, e desta 

forma melhorar a qualidade no atendimento, na satisfação e na segurança do paciente. 

2.4. Os exames serão distribuídos gratuitamente a população Bandeirante, conforme prescrição medica. 

2.5. Contração de serviços de saúde, com o intuito de ofertar gratuitamente exames à população, considerando 

a demanda reprimida e as novas solicitações médicas constantes. 

2.6.  De acordo com a Constituição federal (Artigos 196 a 200), “a Saúde é um direito de todos e dever do 

Estado”, garantido mediante políticas sociais e econômicas com a finalidade de reduzir riscos de doença e de 

outros agravos, bem como, possibilitar o acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde. 

2.7.  O acesso universal aos serviços de saúde é uma garantia constitucional. O processo de descentralização 

e regionalização do Sistema de Saúde do país delega aos estados e municípios a responsabilidade pela 

organização e gestão. Diante desta prerrogativa, observa-se a necessidade de a administração pública 

municipal ofertar à população adstrita, os serviços de saúde essenciais, bem como, especializados, para 

diagnóstico e tratamento de problemas de saúde. 

 

 

3. PRAZO, LOCAL E FORMA, GARANTIAS, SUBCONTRATAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

DO PRAZO 

 

3.1.  Os Exames deverão ser realizados em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com o cronograma de 

agendamentos da Secretaria de Saúde. 

 

DO LOCAL  

 

3.2. Os Exames deverão ser realizadas em local apropriado pela empresa CREDENCIADA a uma distância de 

até 150 (cento e cinquenta) quilômetros do município de Bandeirante/SC (distância em raio), de acordo com o 

cronograma de agendamentos da Secretaria de Saúde. 

 

FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

3.3. A execução dos serviços pelas credenciadas se dará da seguinte forma: 

 

a) Uma vez identificada à necessidade de realização de exames, será ofertado ao paciente ou representante 

legal a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados 

mantidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante; 

b) OS EXAMES SERÃO REALIZADOS NA SEDE DA EMPRESA CREDENCIADA; 
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c) Após o resultado dos exames dos pacientes deverão ser encaminhados a Secretaria de Saúde, no prazo 

Máximo de 48 horas, salvo aqueles em caráter de urgência que devem obedecer às determinações do 

médico requisitante. Da mesma forma em caso de exames de maior complexidade este prazo poderá ser 

estendido conforme cada caso. 

d) A Credenciada deverá disponibilizar em sistema online o acesso para que o Paciente do Município 

de Bandeirante tenha acesso aos laudos/exames realizados pela Credenciada. 

e) A CREDENCIADA deverá executar os serviços nas condições observando-se os parâmetros de boa técnica 

e as normas legais aplicáveis, bem como atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal 

e igualitário, mantendo-se sempre qualidade na prestação de serviço. Ainda, Garantir a confidencialidade 

dos dados e informações do paciente. 

f) CABERÁ A EMPRESA CREDENCIADA ASSUMIR TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO 

CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS NECESSÁRIOS.  

g) Caberá ao Município arcar com o ônus do deslocamento dos pacientes nas datas agendadas até o 

endereço da Credenciada e seu retorno até a sede do Município, quando for o caso. 

h) Considerando o que consta na Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, do Conselho de Secretarias 

Municipais de Saúde de Santa Catarina – COSEMS/SC, em seu art. 4º, que dispõe o seguinte: “A instituição 

privada com a qual a Administração Pública celebrará contrato deverá: I – estar registrada no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); II – submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do 

SUS; III – submeter-se à regulação instituída pelo gestor; IV – obrigar-se a apresentar, sempre que 

solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 

pactuado com o ente federativo contratante; V – submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e 

seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; VI 

– assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; VII – cumprir todas as normas relativas à 

preservação do meio ambientes; e, VIII – preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNES). 

i) O Valor Total de exames descritos na requisição é uma estimativa de consumo, não obrigando a 

Administração à efetiva realização total dos serviços. 

 

GARANTIA 

 

3.4. Não serão cobradas garantias adicionais, aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.5. Não será permitido a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

3.6. O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes 

procedimentos:  
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3.6.1. Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e de uma via da 

Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o objeto para verificação 

de especificações, quantidade, validade, prazos, preços e outros dados pertinentes à entrega do 

bem/execução do serviço. Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou 

aprovando, receberá provisoriamente. 

 

3.6.2. Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do edital e da 

proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique 

constatada a irregularidade na entrega, a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá 

a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades. Em caso de 

necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos de pagamento serão suspensos e o 

fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste 

instrumento. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

4. DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTE, após a entrega do objeto e o recebimento definitivo deles, 

acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, e RELATORIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a qual será certificada 

pelo responsável da Secretaria encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo 

com a ordem cronológica de pagamento. 

 

4.2. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não prestar os serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

 

4.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos serviços ao município e 

realize a cobrança financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

 

5. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 
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ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2024  04 1.500.1002.002 3.3.90.39.50 R$ 218.227,90 

VALOR TOTAL R$ 218.227,90 

 

5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 

orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 

objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 

 

5.3.  O saldo remanescente do ano de 2024 poderá ser utilizado no ano de 2025, durante a vigência do Termo 

de Credenciamento. 

 

6. RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

 

6.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante: 

 

a) Receber o objeto/o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido/ serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado;  

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/ execução do 

serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela empresa fornecedora, de acordo com os 

termos de sua proposta; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo fornecedor; 

h) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitado 

os direitos do contratado;  

i) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

j) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados e situações indicadas nos art. art. 137 a art 

139 da Lei 14.133/21; 

k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 

 

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
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7.1. São responsabilidades da Contratada: 

 

a) Garantir serviços e/ou produtos de qualidade e em caso de detectado problema com o mesmo a empresa 

deverá realizar a troca imediatamente sem ônus ao município. 

b) Permitir que os prepostos do município inspecionem a qualquer tempo e hora o andamento do fornecimento 

dos serviços e/ou entrega dos materiais licitados. 

c) Fornecer ao Município sempre que solicitados quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o 

fornecimento dos serviços e/ou materiais licitados. 

d) Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que 

recaia ou venha a recair sobre os serviços, bem como por obrigações trabalhistas, previdenciárias, de 

acidentes e quaisquer outros decorrentes da relação empregatícia entre a contratada e seu pessoal, bem 

como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros. 

e) É de responsabilidade da empresa vencedora a entrega do objeto licitado, vedada a subcontratação parcial 

ou total de outra empresa com a mesma finalidade. 

f) Prestar os serviços e/ou fornecimento do material no prazo estabelecido, informando em tempo hábil 

qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 

g) Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços e/ou materiais, reservando à 

Secretaria requisitante o direito de recusá-lo, caso não satisfaça aos padrões especificados. 

h) Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação dos 

serviços e/ou fornecimento do material. 

i) Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em nenhuma 

hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do serviço e/ou entrega do material a terceiros, 

sem o expresso consentimento da Secretaria Requisitante. 

j) Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

k) O credenciado deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo 

com as condições de habilitação e com a redação que lhe deu a Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

l) O CREDENCIADO NÃO PODERÁ COBRAR DO PACIENTE, OU SEU RESPONSÁVEL, QUALQUER 

COMPLEMENTAÇÃO AOS VALORES AUTORIZADOS AOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS. 

m) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se a qualidade 

dos serviços e resultados. 

n) É da Proponente vencedora, a responsabilidade pelos danos que possam afetar o Município ou terceiros em 

qualquer caso, durante a execução do objeto, bem como o custo para a reparação dos mesmos. 

 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

8.1. Os requisitos serão indicados no Edital de Licitação, considerando as questões de Habilitação, Forma de 

Credenciamento e Forma de Seleção dos Fornecedores.   

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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9.1. A gestão e fiscalização dos contratos serão definidas em contrato, sendo que os Secretários Municipais de 

cada pasta serão os gestores e fiscais das contratações, cabendo a cada secretario, designar demais fiscais 

técnicos ou administrativos, quando for o caso. 

 

10. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Tal contratação se baseia no Estudo Técnico Preliminar, que destaca a necessidade, os detalhamentos 

dos itens, quantidades e valores de cada item, e é parte integrante do Termo de Referência e Edital de 

Licitação. 

 

10.2. O processo de credenciamento é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, com suas posteriores 

modificações, e demais legislações pertinentes, aplicando-se, no que couber, os princípios gerais de direito 

público, suplementados pelo direito privado. 

 

Bandeirante/SC, 20 de maio de 2024. 

 

 

SELSO NIELAND 

Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante/SC 

 

 

Após análise do conteúdo do Termo de Referência 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021 e 

demais legislações correlatas, opinando assim, pela 

assinatura do presente instrumento convocatório.        

 

 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB/SC 33.5 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2024 

 

TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 

 

PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal:  

CPF: 

RG: 

 

A proponente acima identificada vem requerer o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADAS, PARA PACIENTE ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM 

A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC, e declara neste ato, total concordância com as condições 

estabelecidas no Edital de Credenciamento citado, inclusive com os procedimentos, valores e instruções gerais 

constantes no decorrer do Edital e seus anexos. 

 

Solicita credenciamento para os seguintes itens: 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO  R$  

 

 (Adequar tabela conforme os itens aos quais a empresa deseja se credenciar) 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2024. 

Assinatura do representante legal da proponente  

Nome e CPF 

 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br


                                    

                                             MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE                       Página 31 de 39              

                                 Estado de Santa Catarina                                                                 

                                 Central de Compras, Licitações e Contratos 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: licitacao@bandeirante.sc.gov.br | Fone: (49) 3626.0012 

 

 

ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2024 

 

PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

A LICITANTE ACIMA IDENTIFICADA, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA: 

 

 Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, conforme dispõe a 

aplicação de sanções no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 (dezesseis) anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal;  

        (   ) Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz.  

 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, Sob as penas da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

 A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

 DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável que assinará o contrato/ata 

de registro de preço) 

Nome do representante: 

Endereço completo: 

CPF: 

RG: 
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Telefone / WhatsApp: 

E-mail:  

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

 

Assinatura do representante legal da proponente  

Nome e CPF 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO 

 

CONTRATO Nº __/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2024 

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 

INEXIGIBILIDADE Nº ___/2024 

 

CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, 

pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Santo Antônio, nº 1115, Centro, Bandeirante, SC, CEP nº 

89.905-000, inscrito no CNPJ nº 11.290.422/0001-65, neste ato representado pelo Secretário Municipal de 

Saúde/Gestor dos Recursos do Fundo Municipal de Saúde, Senhor SELSO NEILAND, denominado 

CONTRATANTE. 

 

CREDENCIADA: e a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº ___________________, com sede à _____________, ________, ___________, ___, CEP 

______________, neste ato representado por seu (sua)_________________, Senhor (a) ______________, 

__________, _________, __________, inscrito (a) no CPF nº ______________ e demais documentos, 

denominado CREDENCIADA. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 

Processo de Licitação citado, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo Contratual de Credenciamento tem como objeto CREDENCIAMENTO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES ESPECIALIZADAS, PARA PACIENTE ENCAMINHADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, COM 

REMUNERAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA DE PROCEDIMENTOS CIS-AMEOSC. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

 

2.1. Os itens credenciados e o valor a ser pago por cada exame será conforme tabela a seguir: 

ITEM QTDE UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

      

VALOR TOTAL DO CREDENCIAMENTO  R$  
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1.4. O VALOR A SER PAGO POR CADA EXAME DEPENDERÁ DO TIPO DO EXAME, CONFORME A 

“TABELA DE VALORES E SERVIÇOS” DO CIS-AMEOSC, VIGENTE NA DATA DE REALIZAÇÃO DO 

EXAME. 

 

1.5. As quantidades indicadas seguem o estimado pela Secretária de Saúde do Município de Bandeirante 

considerando o histórico e as projeções de crescimento populacional. 

 

1.6. Caso houver mais de um credenciado para realização dos exames de ultrassonografia, os serviços serão 

disponibilizados para escolha do usuário.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE 

6.2. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO CONTRATUAL DE CREDENCIAMENTO SERÁ CONTADO A 

PARTIR  DA SUA ASSINATURA ATÉ A DATA DE 30 DE MAIO DE 2025,  podendo ser prorrogado. 

 

6.3. Os valores constantes para prestação dos serviços são baseados na TABELA DE VALORES E 

SERVIÇOS 2023, do CIS-AMEOSC, consorcio o qual o Município de Bandeirante, e os preços pagos 

estão condicionados ao valor pré-estabelecido nesta tabela, sendo estes alterados somente nos casos de 

reajustes dos valores indicados nela, durante a vigência deste credenciamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1. O pagamento será efetuado MENSALMENTE, após a entrega do objeto e o recebimento definitivo deles, 

acompanhada da Nota Fiscal/Fatura, e RELATORIO DOS SERVIÇOS PRESTADOS, a qual será certificada 

pelo responsável da Secretaria encaminhada à Contabilidade para que se proceda ao pagamento, de acordo 

com a ordem cronológica de pagamento. 

4.2. O Município de Bandeirante não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de a empresa 

CONTRATADA não prestar os serviços de acordo com o solicitado, ou ainda não entregar a nota fiscal. 

4.3. A Administração Municipal reserva-se ao direito de devolução da nota fiscal/fatura não aprovada, e em 

hipótese alguma servirá de pretexto para que a licitante suspenda o fornecimento dos serviços ao município e 

realize a cobrança financeira dos que não tenham sido autorizados pelo responsável pela Secretaria. 

  

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO 

 

5.1. Os recursos orçamentários e financeiros para cumprimento do objeto será o seguinte: 

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2024  04 1.500.1002.002 3.3.90.39.50 R$ 218.227,90 

VALOR TOTAL R$ 218.227,90 

 

5.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações 

orçamentárias os valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, 

objetivando os efetivos pagamentos das despesas realizadas. 
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5.3.  O saldo remanescente do ano de 2024 poderá ser utilizado no ano de 2025, durante a vigência do Termo 

de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, LOCAL, FORMA, GARANTIAS, SUBCONTRATAÇÃO E RECEBIMENTO 

 

DO PRAZO 

 

6.1. Os Exames deverão ser realizadas em até 10 (dez) dias úteis, de acordo com o cronograma de 

agendamentos da Secretaria de Saúde. 

 

DO LOCAL  

 

6.2. Os Exames deverão ser realizadas em local apropriado pela empresa CREDENCIADA a uma distância de 

até 150 (cento e cinquenta) quilômetros do município de Bandeirante/SC (distância em raio), de acordo com o 

cronograma de agendamentos da Secretaria de Saúde. 

 

FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

6.3. A execução dos serviços pelas credenciadas se dará da seguinte forma: 

a) Uma vez identificada à necessidade de realização de exames, será ofertado ao paciente ou representante 

legal a opção de escolha do credenciado para o respectivo serviço, conforme lista de credenciados 

mantidos pelo Fundo Municipal de Saúde de Bandeirante; 

b) O EXAME SERÁ REALIZADO NA SEDE DA EMPRESA CREDENCIADA; 

c) Após o resultado dos exames dos pacientes deverão ser encaminhados a Secretaria de Saúde, no prazo 

Máximo de 48 horas, salvo aqueles em caráter de urgência que devem obedecer às determinações do 

médico requisitante. Da mesma forma em caso de exames de maior complexidade este prazo poderá ser 

estendido conforme cada caso. 

d) A Credenciada deverá disponibilizar em sistema online o acesso para que o Paciente do Município 

de Bandeirante tenha acesso aos laudos/exames realizados pela Credenciada. 

e) A CREDENCIADA deverá executar os serviços nas condições observando-se os parâmetros de boa técnica 

e as normas legais aplicáveis, bem como atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal 

e igualitário, mantendo-se sempre qualidade na prestação de serviço. Ainda, Garantir a confidencialidade 

dos dados e informações do paciente. 

f) CABERÁ A EMPRESA CREDENCIADA ASSUMIR TODAS AS DESPESAS NECESSÁRIAS AO 

CUMPRIMENTO DA PRESTAÇÃO DOS EXAMES LABORATORIAIS NECESSÁRIOS.  

g) Caberá ao Município arcar com o ônus do deslocamento dos pacientes nas datas agendadas até o 

endereço da Credenciada e seu retorno até a sede do Município, quando for o caso. 

h) Considerando o que consta na Portaria nº 2.567, de 25 de novembro de 2016, do Conselho de Secretarias 

Municipais de Saúde de Santa Catarina – COSEMS/SC, em seu art. 4º, que dispõe o seguinte: “A instituição 
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privada com a qual a Administração Pública celebrará contrato deverá: I – estar registrada no Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES); II – submeter-se a avaliações sistemáticas pela gestão do 

SUS; III – submeter-se à regulação instituída pelo gestor; IV – obrigar-se a apresentar, sempre que 

solicitado, relatórios de atividade que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto 

pactuado com o ente federativo contratante; V – submeter-se ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e 

seus componentes, no âmbito do SUS, apresentando toda documentação necessária, quando solicitado; VI 

– assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS; VII – cumprir todas as normas relativas à 

preservação do meio ambientes; e, VIII – preencher os campos referentes ao contrato no Sistema de 

Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SNES). 

i) O Valor Total de exames descrita na requisição é uma estimativa de consumo, não obrigando a 

Administração à efetiva realização total dos serviços. 

 

GARANTIA 

 

6.4. Não serão cobradas garantias adicionais, aplicando no que couber o Código de Defesa do Consumidor. 

 

SUBCONTRATAÇÃO 

 

6.5. Não será permitido a subcontratação do objeto deste termo de referência. 

 

DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

6.6. O objeto da presente licitação será atestado pelos prepostos do contrato que adotarão os seguintes 

procedimentos:  

 

6.6.1. Recebimento provisório: de posse dos documentos apresentados pela contratada e de uma via da 

Ordem de Compra e/ou outros documentos relativos ao processo licitatório, receberá o objeto para verificação 

de especificações, quantidade, validade, prazos, preços e outros dados pertinentes à entrega do 

bem/execução do serviço. Encontrando irregularidade, fixará prazos para correção pela contratada, ou 

aprovando, receberá provisoriamente. 

 

6.6.2. Recebimento definitivo: após recebimento provisório, estando o objeto nos exatos termos do edital e da 

proposta vencedora, será efetivado o recebimento definitivo, mediante recibo aposto na nota fiscal. Caso fique 

constatada a irregularidade na entrega, a contratada após comunicação do preposto deverá saná-la no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos. Em caso de irregularidade não sanada pelo vencedor, o preposto reduzirá 

a termo os fatos ocorridos e encaminhará ao gestor de contratos para aplicação de penalidades. Em caso de 

necessidade de providências por parte do vencedor, os prazos de pagamento serão suspensos e o 

fornecimento considerado em atraso, sujeitando-a a aplicação das sanções estabelecidas na lei e neste 

instrumento. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
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dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

6.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

7.1. São responsabilidades da CREDENCIADA aquelas indicadas no edital de licitação e seu termo de 

referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 

8.1. São responsabilidades do Município de Bandeirante, aquelas indicadas no edital de licitação e seu termo 

de referência. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

9.1. Caso o a empresa seja DESCREDENCIADA, o contrato será rescindido, não recebendo a CONTRATADA 

qualquer valor a título de indenização pela unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer 

natureza 

 

9.2. O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, a qualquer momento, atendendo 

a oportunidade e conveniência administrativa, não recebendo a CONTRATADA qualquer valor a título de 

indenização pela unilateral rescisão e sem que caiba pedido indenizatório de qualquer natureza. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1. Se aplicam aquelas constantes no edital de licitação. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu gestor e fiscal o Sr. JOCINEIA FATIMA SALVI (Secretário Municipal 

de Saúde, inscrito no CPF sob o nº 058.613.539-13, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, conferir, receber e 

controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das suas 

respectivas pastas. 

 

11.3. O Gestor poderá, a qualquer tempo, e conforme necessidade, nomear novos fiscais (técnico ou 

administrativo), afim de auxiliar na fiscalização do objeto contratado. 
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11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, até 

mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade 

do contratante ou de seus agentes e prepostos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 

 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 

13.709/08, normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, 

informado e inequívoco consentimento total para realização de tratamento de dados das informações 

correspondentes à consecução deste instrumento jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance 

das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal consentimento poderá ser revogado mediante solicitação 

via e-mail _____________ e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a 

outra, a fim de que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC, para dirimir as questões e/ou procedimentos 

decorrentes ao cumprimento deste contrato. 

 

E por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 

valor, na presença de duas testemunhas de forma manual ou eletrônica. 

 

Bandeirante, SC, ____de _________de 2024. 

                      

 

                         SELSO NIELAND 

     GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE                                   ______________________________ 

                        CONTRATANTE                                                                                 CREDENCIADA 

Testemunhas: 

                           Nome: Amanda Marcon                                                 Nome: Carlos Alexandre Bianchi 

                             CPF:064.386.919-09                                                                 CPF: 020.399.469-85 

  

 

 

DECLARO que sou Fiscal/Gestor do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de 

fiscalizar o cumprimento deste contrato. 

JOCINEIA FATIMA SALVI  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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Após análise do conteúdo do contrato acima, 

verificou-se que este cumpre os requisitos 

exigidos pela legislação vigente, opinando 

assim, pela assinatura do presente contrato.                                                                                     

 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB/SC 33.558 

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
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